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CFTVCFTV
CIRCUITO FECHADO DE TELEVISÃOCIRCUITO FECHADO DE TELEVISÃO

VANTAGENS E DESAFIOS DO VANTAGENS E DESAFIOS DO MONITORAMENTOMONITORAMENTO
PÚBLICO -PÚBLICO -  por meio de câmeraspor meio de câmeras

CCO-CENTRO DE CONTROLE OPERACIONALCCO-CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL

STU-RECIFESTU-RECIFE

PRINCÍPIO CONSTITUCIONALPRINCÍPIO CONSTITUCIONAL

�� “SÃO INVIOLÁVEIS A INTIMIDADE, A“SÃO INVIOLÁVEIS A INTIMIDADE, A
VIDA PRIVADA, A HONRA E A IMAGEMVIDA PRIVADA, A HONRA E A IMAGEM
DAS PESSOAS, ASSEGURADO O DIREITODAS PESSOAS, ASSEGURADO O DIREITO
A INDENIZAÇÃO PELO DANO MATERIALA INDENIZAÇÃO PELO DANO MATERIAL
OU MORAL DECORRENTE DE SUAOU MORAL DECORRENTE DE SUA
VIOLAÇÃO”.VIOLAÇÃO”.

��

Inciso X do Artigo 5o. Título II – Dos Direitos e GarantiasInciso X do Artigo 5o. Título II – Dos Direitos e Garantias
Fundamentais – Capítulo I - Dos Direitos e Deveres Individuais eFundamentais – Capítulo I - Dos Direitos e Deveres Individuais e
Coletivos  Constituição da República Federativa do Brasil.Coletivos  Constituição da República Federativa do Brasil.
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LEI DOS DIREITOS AUTORAISLEI DOS DIREITOS AUTORAIS

�� Dez anos após a promulgação da Constituição,Dez anos após a promulgação da Constituição,
surge a Lei dos Direitos Autorais delimitando asurge a Lei dos Direitos Autorais delimitando a
sua abrangência:sua abrangência:

�� “Art. 5º. Para os efeitos desta Lei,“Art. 5º. Para os efeitos desta Lei,
considera-se:considera-se:

�� II – Transmissão ou emissão – a difusão deII – Transmissão ou emissão – a difusão de
sons ou de sons e imagens, por meio desons ou de sons e imagens, por meio de
ondas radioelétricas; sinais de satélite; fioondas radioelétricas; sinais de satélite; fio
cabo ou outro condutor; meios elétricos oucabo ou outro condutor; meios elétricos ou
qualquer outro processo eletromagnético;”qualquer outro processo eletromagnético;”

��

Inciso II do Artigo 5º. Lei Federal 9.610/98 –Inciso II do Artigo 5º. Lei Federal 9.610/98 –
Direitos Autorais.Direitos Autorais.

CÓDIGO CIVILCÓDIGO CIVIL

�� O Novo Código Civil, mostra os reais limites da divulgaçãoO Novo Código Civil, mostra os reais limites da divulgação
da imagem no direito Brasileiro:da imagem no direito Brasileiro:

�� ““Salvo se Salvo se autorizadasautorizadas, ou se, ou se necessárias à necessárias à
administração da justiça administração da justiça ou àou à manutenção da ordem manutenção da ordem
pública, pública, a divulgação de escritos, a transmissão da palavra,a divulgação de escritos, a transmissão da palavra,
ou a ou a utilização da imagem de uma pessoautilização da imagem de uma pessoa poderão ser poderão ser
proibidas, a seu requerimento e sem prejuízo daproibidas, a seu requerimento e sem prejuízo da
indenização que couber,indenização que couber, se lhe atingirem a honra, a boa se lhe atingirem a honra, a boa
fama ou a respeitabilidade, ou se se destinarem afama ou a respeitabilidade, ou se se destinarem a
fins comerciais.”fins comerciais.”

��

Artigo 20 da Lei 10.406 de 10/01/02 - Novo Código Civil .Artigo 20 da Lei 10.406 de 10/01/02 - Novo Código Civil .
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ObjetivoObjetivo: : MonitoramentoMonitoramento (CFTV) (CFTV)

�� Manutenção da ordem públicaManutenção da ordem pública

�� ““AA  Ordem Pública é a organização social segundo princípiosOrdem Pública é a organização social segundo princípios
(morais, políticos, religiosos, econômicos, etc.) que, em(morais, políticos, religiosos, econômicos, etc.) que, em
determinado momento histórico são consideradosdeterminado momento histórico são considerados
essenciais para que reine a justiça numa comunidadeessenciais para que reine a justiça numa comunidade””[1][1]..

�� A Manutenção da Ordem  Pública traduz-se em Situação deA Manutenção da Ordem  Pública traduz-se em Situação de
tranqüilidade e segurança à Sociedade, porquanto, atranqüilidade e segurança à Sociedade, porquanto, a
utilização da utilização da imagem pública imagem pública dos cidadãos, com base nados cidadãos, com base na
“função social pública”, neste sentido, não afronta a“função social pública”, neste sentido, não afronta a
Intimidade e a Privacidade deste, pois o escopo é maior é oIntimidade e a Privacidade deste, pois o escopo é maior é o
interesse públicointeresse público..

��

1. Hélio 1. Hélio TornaghiTornaghi, “Comentários ao Código Processo Civil”,, “Comentários ao Código Processo Civil”,
ed. Revista dos Tribunais, 1975, vol. 2, pág. 131.ed. Revista dos Tribunais, 1975, vol. 2, pág. 131.

PopularizaçãoPopularização dos  dos sistemassistemas de de
CFTVCFTV

�� ProjetosProjetos de Lei-  de Lei- Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalaçãoDispõe sobre a obrigatoriedade de instalação
de câmeras de vídeo.de câmeras de vídeo.

�� Projeto de Lei Ordinária Projeto de Lei Ordinária NºNº 875/2008 (Enviada p/Publicação) 875/2008 (Enviada p/Publicação)

�� ArtArt 1º - É obrigatória a instalação de câmeras de 1º - É obrigatória a instalação de câmeras de
vídeo para gravação de imagens nos postos devídeo para gravação de imagens nos postos de
atendimento de urgência das Unidade de Saúdeatendimento de urgência das Unidade de Saúde
do Estado de Pernambuco.do Estado de Pernambuco.

Parágrafo Único - As Câmeras de vídeo de queParágrafo Único - As Câmeras de vídeo de que
trata o caput deste artigo deverão ser instaladastrata o caput deste artigo deverão ser instaladas
de maneira a permitir ampla cobertura dos locaisde maneira a permitir ampla cobertura dos locais
de atendimento.de atendimento.
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VANTAGENSVANTAGENS

�� ManterManter a  a ordemordem  públicapública no  no sistemasistema;;
�� AuxiliarAuxiliar o CCO,  o CCO, EstaçõesEstações e  e SegurançaSegurança
OperacionalOperacional e patrimonial  e patrimonial nana  tomadatomada de  de decisõesdecisões
operacionaisoperacionais;;

�� FornecerFornecer  imagensimagens a  a justiçajustiça, , quandoquando  solicitadassolicitadas;;
�� AnteciparAntecipar-se a -se a situaçõessituações de  de riscorisco;;
�� SubsidiarSubsidiar a  a análiseanálise de  de ocorrênciasocorrências  notáveisnotáveis;;
�� ProvaProva material. material.

DESAFIOSDESAFIOS

FASE DE IMPLANTAÇÃO DO MODELO DE GESTÃO DO CFTV.FASE DE IMPLANTAÇÃO DO MODELO DE GESTÃO DO CFTV.

�� Console de Console de comunicaçãocomunicação  ouou  umauma  outraoutra  estruturaestrutura??
•• O O sistemasistema  devedeve ser  ser utilizadoutilizado  parapara  diminuirdiminuir  custoscustos..

�� QuemQuem  manipulamanipula as  as imagensimagens  gravadasgravadas??
•• CentralizarCentralizar  parapara  queque a  a operadoraoperadora  nãonão  sejaseja  responsabilizadaresponsabilizada  pelapela

divulgaçãodivulgação  indevidaindevida  dasdas  imagensimagens..
•• PorPor  quantoquanto tempo  tempo devedeve  realizarrealizar-se o -se o arquivamentoarquivamento ? ?

�� A A quemquem  fornecerfornecer ? ?
•• AoAo  poderpoder  públicopúblico..
•• AosAos  envolvidosenvolvidos ? ?

�� AtualizaçãoAtualização no  no sistemasistema ? ?
•• NovosNovos  hardwereshardweres e  e softweressoftweres, , custoscustos e  e dificuldadesdificuldades..


